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No êndêretp: Sal6 da Comi.sáo Pêmánont€ dê Licilâçõês,
9134 - C€nlro - R€donçao/CE.

EOITÁT PREGÃO PRESENCIAL N'OOí2022. PP.SRP

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOÍE PÀRA
REGISTRO DE PREçOS VISÂNDO FUTURA E
EVENÍUAL CONTRATAçAO PARA ÂOUISIçÁO DE
MEOICÁI'ENTOS PARA ATENDER AS NECESSIOAOES
DA SECRETARIÀ DE SAÚOE DO MUNICIPIO DE
REDENçÁO/CE, CONFORME ESPECIFICAçÔÉS EM
ÂNEXO, PÁRTE INTEGRÁIiITE DESTE PROCESSO-

o Municip o de Redençao, pêssoâ jurid € dê DÍeito Público lnlemo, insslo no CNPJ/MF sob o
.'07 756.646/0001-42, com sede nê Rua Pâdrê Bâíos -S/N CenÍo - RêdênÇãGCE alrâvés
dâsêcrêlâradesâúderôscíta.oCNPJl2640339/0001-31,oúsede.aRuaSa.losOumonl
- 909 - C€ntro -Redenção/CE, medanle Comssão PêÍmanenle de Lctação devidamenlê
.omêádã pêlâ PÕrlaria no 269/2021,Io.na púb ico que na data horáno 6 lo€labáixo prevslo,
âbnrá icraqáo na modáldade PREGÃO PRESENC AL do I po MENoR PREÇo POR LOTE, paÍa

árêndimênto do oblelo dêsla icitâção, de a@Ído @m as condÇõês êstabêlecdâs.esle Edital,
obsâryâdás âs d spos çóes conlidas.a Leide LicitaÉes.! I666, dê 2l dêjlnho dô 1993 na Le

do Prêgão n' 10.520, d6 10 dê julho de 2002 e no OecÍeto Municipâl nq 011/2017 d€ 03 de âbÍi
de 2017, sob a côôduÉô dâ PÍeooeiÉ Marlorl. Braga iroroira e suá êquipê dê âpoo

HORÁRIO, DÀTÀ E LOCÁL:

os oocuMENTos DE HABILITAçÂO E PROPOSÍAS $ráo @bldos êm sessâo públi@

CONSTIÍUEM PÂRTE INTEGRÂNTE DESTE EOITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO
OS SEGUINÍES ANEXOS:

ÁNEXO I ÍERMO DE REFERÊNCIA
POSTA OE PREÇOS

ÁNEXO III MODELO DE DECLARAÇAO
ÁNECO IV- MOOELO OE PROCURAÇÃO
ÁNEXO V- MINUÍA DA ATA DE REG STRO DE PREÇO
ÂNEXOVI MINUTAOOCONÍRÁÍO

c..hR.n.4io.c.-clPJ07,75ó'64610.0]12
CEP: ó?.190{00 E-diL licikâôÉd.I]eacm com

01, DO OBJETO
01 01. A prêsenE lclaÉo lem por obtêlo ô REGISTRO DE PREçOS vlSÂNDO FUTURA E

EVENTUAL CONÍRAÍAçÃO PARA ÁQUISIçÃO DE MEDICÁMENTOS PARAAÍENDER AS

NECESSIOADES DASECREÍARIADE SÀÚOE DO MUNICÍPIO DE REDENçÁO/CE.

02, DOS OUANÍITAÍIVOS



REDENçAO
6s4d6s6cdw6ra

'Lôtê 01 - ModiÉmênro Psi@Íámá@s:
'Lorê 02 - M6di@mêntos rnjêÉÉis
' Lorê 03 - Mêdi@mênros om GêEI

02.01 . & êEp€cficaçõos dos M€diemênlos bom

@nslsm do Anêro I quo á párr6 inrolEnto dstê
cômô ásêsrimátivâsdê o.sumo médo mensa.
Ed rat (DtsPosrçÓEs GERÂs)

03, DOS PRÁZOS
03.01 . Ná Coniagom do6 pEe. p6ü.16 n€.t€ Éditá|, Bxcluir-sdá o dia de inlcio 6 incloÍ5ên o

03.02. Os pÉas iniclám.o o wn@m em dia dê expêdiênl€ na eniid.dê póôolúá dá LiciiaÉo.
03.03. A PMoloÉ dá Licitaçào @rc@á a wnedoÉ paÉ a a$inatuE a Aia de Regi§lro dê
PBÇos quê dêw.á $ d6r no pEzo máximo dê 03 (üês) diâs ísis, á pêdn do .ê@bimenlo da

03.04. I.la hiDóte$ da ênüdadê Prcmolo6 dá ticila€o não.sin.. á Aiâ @n á ÉôcedoÉ, no
pEzo de 60 (s*ênta) diã5, li@m ê§i'. libêEdás.
03 05. Dê6irá do diGilo dê impugn.r os l€mos do pÉs.nt€ Editâ|, ô Liciianlê quê, náo o Ílêr áté
o f dia útilquê anlê@dê. a dala ÍEda paE E@bimênlo das popGi's.
03.06. Os Í6cuB6, iôclusiw d6 lmpogmçào, d6€áo $r l6ilos mêdianle pêlição @dê@ionada
êm máquina daúlog.álie o! imprc$oÉ ôlêlóni6, êm únta não laváwl, p,olo@ladoB junlo ao
sslor dô Lidl.ção do Municlpió dê Rêdênção - loeliado m Rua sanlos DliMl ô' 9134 -
Cslro - Rêdênçãc/CE ds 08i00 às 16:00 hoE! . d6wm p€ênchêr .os ssguintês Gquisilc:

a) O êôdêEçámênlo ao P.6g@lo da P@Íênu.a Municipal dê RêdênÉo;
b) A id€nff@ção pBiisa € @mplêla do aolú € su EpBênt nt€ l€gál (r@mpanhãdo dos
dodm6nr6 6mprcbá6nos) sê Íor o ee, ónrêndo o mm6, p6nom6, ôstado ciúr,
poÍ5são, dúicÍlio, númêo do d@mênio d6 id6nriÍ6çáo, d€üdamêntê daiádá, á$inada
ê pÍoto@lada na sêd6 da comissãô dô u.il.ção dá P6fêilu6 Munl.rpál d6 Rôd6nÉo,
dênl@ do pE& l€9a1.

03.07- Cab6rá ao Pcg@io dôdú ebr6 â p6üÉo nó pÉa do 24 (ünl6 6 qualro) hoÉs.
03.08 - A.olhidâ â pêliçào d. impugnação @nt_. o alo @nvMlóno quê import€ 6m modili6ção
dG tomos do êdllâl $rá dôsignâdá novâ dâtâ p.rê â rêâlizâção do cêÍtâúe, ê,cêlo quando,
inq!6slionawlm6nlê, a allêÉçào nào aÍêtâr á íomuleção d.s popostâs.
03.10. Os Liciianl6 quê liw6m dúüdas do @rálêÍ 16!ál e lédl@ na lnlê.p@tação d6 lm6
do Edital sêéo atêndidos duÉôte o êrp€dl6nrê da coml$ào d6 Liciiação,lúnio a. sótor dô
LbliaÉo, lo@llzado na Rúá Pad@ ÊaG n'66 - c6nlo - Rêdênç5dcÊ do 03:00 às 16:00 hôÉs,
03.1 l. a at8 d6 R6gisbo dê PÉços â sr fim.d. êôlrê ô Município ê o lldtanto quê eprêsntâr ô
mênd pEço, l€.á vigêmiá p€lo pe.Íodo dê 12 (doé) mê$s @nlád@ a padn dá datá d€ súâ

ob$MÇáo: htêgÉ o p.ê$ntê Editat a Minuta da Ata dô R6gistro dê t cços.
03.09. o p€e de Érldads da poposia $é d6 60 (s6sn!a) dias, @ntados a panir da dala dê
áb€nuÉ dâ p6onl6 Lldlâção.

O'. CONDIçôES ESPECÍFICAS DE FORNECIMENÍO
04.01. o p@É páÉ et6gâ d6 M6dieôônios s6rá de 5 {cin@) dias útêis, @ntad6 do
@@bim€nlo, p€lo íomáedor, dê ed. slicitâçãô dé fomôcirento (Nola d6 Empsnho), *ndo quê
paE 06 esoE d. cumpnm€hlo d€ o.d6m Judioal- Mândádc do sêgoÉnÇa, o pÉzo paÉ 6ntrê9a
.dá de 3 (rÉ5) diâs útêis.
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04,02. Os Mêdi@m6ntos dowrão $r entEgu* êm êmbâlêgên§ côni6.do a data € o nÚm6rc do
lots, dslâ de ÍabdeÉo, pEa dê Elidad€ na €mbalâgem pÍimária páÉ us dos m6úc . oulr.s
idomaçõês d6 a@rdo @m a lêgirúção p€ninêntê.

04.03. A. êmbslagêns d6Ém @nler as EspêcliEs bulaB e dem.E êngâncias l6gáis pBüs66
paG o €nucho e otulâqÉh, 6, ô lêío do a@Ído @m otu.laÉ@ do Miniíéno da Saúdê.

0,1.0.1. Na hipór€.. dâ médi.ãméríô gênán@, dêwrào $r ob$mda5 ê at€ndidâ§ .s nomás
técni@s êsi.bêl&rdã5 p.la 65olução RDc n. 16, de 20 d6 marco dê 2007 - atwlsA.
04.0s. O pEb dé Élidádà d6 n6di6mêôtc, quando da ênirêga, d€Erá 6Épôndú á, no
mlnimo 80% (oitênl6 por @nto) do prazo de vêlidad€ lotal dos mesmos @nta.do a dã6 dê

04.06. Os fábn@d6 € dist ibuidoEs d6rem cump.ir e €xigénc€§ da Podâna nq. ao2 dê 0a / 10

/ 1 .998 Épublieda êm 07 / 04 / 1 .SgS.

04.07. Os Mêdiem€ôlos d€vêÍão sêr a@ndicionadG êm êmàahgen5 q@ íacilit.n e distibuição

04.0ô. as êmbalagons indiüdúais dô@m @nl6r insditas, dê Íoma d6ia@da € náo rcmovrEl, .
rÉs: 'PRorBroa a !€Noa PELo coMÉRco'.
04.09. A§ êmbalaq.n6 p.imá.ia5 andividoais do! prcduio. {ampolâs, blistôÉ, slrips ê lÉs@s)
d6wÉo ap6$nla.: núm6o do lotê, dala d6 íabn@Éo ê ple de !€lidâdê. a§ êmbel.gôns
*cúndá.És d6$as ap66nlaçõ6s iambém dôre.áo óni6r as mesmas inÍomaçõe.
04.10. As êmbalagêôs dê nôdiemonlos sólld6 dê oe oEl náo podêrâo @nld máB dê 500
(quinhêntas) onidadês, sêndo qú6 os m6smos d6Érào $r ênlrêgu6 êm êmbalagêns @mêrcàl

04.1 1. t rodulo§ acondicionâdos sm bi§haga§ d€Erão .pÉ§entâr lâÍe ds bico dê dispênsáção â
tampa @m dispciliE pãE su @pimonlo, além d€ .§la@ a@mpsnhados d€ apliedoE,
quando Íor o @5o. A6 bi$a9* dêErão 5êr a@ndicionadas m @ixa!, @ntêndo no mâimo 50
(cinquonta) lnidadês. No @e do píodltos ârre$nledos €m fÉscos, 6stês dêBrão conteÍ lácrê
dê 6mpá ê @po dGador quando n@$á o.
04 12. Os apliedoB qú6 a@npanhám os dênês, pomâdás ou gêloias gln6@lógi6s dêÉrão

êstár potêgidos por matodál âdêquedo, além dá êslâ.êm @n6iênl6monto shdôs.
04.13. Produtos injoúwis {âmporâs ê ÍB§cos4mpola) dêÉ,:lo ür a6mp3nh.dos dê ssus

04.14. Todos oB poduloE d.wÉo ü. a@ndicionadc dê Íoma a êví€r 68i66 (q@ú6s,
%amênt6, omidad6, üolaçlrôs, êlc.) quo cmpEmetam a q@lidadô dos mêsmos. Em eso do
o@íônciá d6 dÊn6 o @nlátantê 6muniéú . enlretâdâ, páÉ no pEo d6 áté 3 (lr6s) diás
úêb,.f.luárã t oe do prcduro dánifiedo.
04.15. O a@ndlclonamonlo ê t6nspone d6wrão ssÍ íEiios d6nlE do pB@ôiado. os podd6
dêÉ.ào êsla. dêvidamsio pDlêgidos do pó 6 Énaçô6 d€ làmp€6luE, @nÍomê 6dução
ANvl§A n. 329 d€ 22 dê julho de 1999 -'Rol€no dê lnBp€ção'. No es d€ pDdúc témolábáis,
6 €mbalaqem € c @nlrDl* d€verão rú apopnãdo6 pa6 gãE.lir ã inbgndsdê dos n6mos.
No$es podotos d6wáo s6r utiliadás, pEÍ6Emêlmêntê, fdas €sp€ciai6 pa6 monitoEherío dê
lempêÉluÉ dúÉôto o transporl6.
04.16. Em eso dê irêSlhndade não enadá pêla @nlraladá ã adminislrâçio. por môio d6 $u
êpÍê$ntanlô, rcduziá a lêmo os íalos o@íidG ê êneminh6rá à .uiondsd. @hp6lênlê pâÉ
qlo siãm lomâdas âs p@idéndas lêgals p€dreôtês.
04.17. À dilério dã dminislrâÉó, os ftêdiénênlos dêwráo $r 6nlrêguôs a@mPánhãdos pãB
€d. lol., d6 oÍigiml oú ópla aulênlledá do Laudo Anal,ti@ - Laborâlorial (C6íifi6do óê

>ytr
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Análisê), b6m como ai.da de cópia do Cêrtficadô de Boas PÉil*s de Fâbn€€ô, emitldo pela

SecÉla.ladeVglànciaSaniláriâdoMinisénodaSaúde conromêPôíaria/MSn" 3.718,de08
/10/1 993 emitdáàsexpênsasdollclanle.
04.18. O lomêcêdd dêÉó a.€r @m os dslos da análise, êm l.b.6lódo da REBLÀS (Rêde

BÉsil€iÉ d6 LaboEiónos Anallticos ffi Sâúdê), caso o m€diemênb oÍéiado ãp.65ênlê suspêitâ
d6 itroguhndâdê. Os lâúdos €milidos *rão @Bidffidos sufcionlâs pâ6 €xigir a subslituiçao do
prcduto quando o rcsutado da anális lor dêsfâvodt€|. ou sêja, diÍeBnte das €spêcin@çõ€s
prcm.tid$ p6lo fâbÍi@nis. Todo prcddo @n6idêEdo impóptu e. ue sorá oneminhado à

vlsirándâ San Éna pa6 a inuliliaÉo nc lamG r€sa6.
04.19. Os Láudos AnalÍli@s - táboÉlonais mitido6 pelos Leb@tódos cEdônciados p.lo
MiniBt&io da Sãúdê, s6rão @nsid6Éd6 súÍciênles paE êxign a .ubslituiÉo do póddo q@ndo

o Íelltado d. análisê íor dêsÍarcé!€i ou se,a, díúênlo dás ospdrli€É€s pomolidas pâlo

04.m. A prcdução, @mêEidiaÉo à tln.ponê dás sluçõ6 pa.onl€6É dê gEnde @luhê
dêwÉo 6ia. aju.iada6 a Porlãri. 500 dê 09 / 10 / 1.9o7.
04.21. 03 die6s @h6Lnl6 êm ótulos, bulas ê êúbalâgôns dêEÉo €si8r Míomidad.
@m o ê.lipubdo p6h législâção sánitánâ.
04.22. Fl6$M-sô ao Muôiclpio o dlÉlto d6 eliciiar da êmp.6s @nrErãdã (íábnenb ôu
diínhoido4, taúdo (s) A.alrú@ G) - Lab@torial (is) do (s) prcduio (E) oÍ.ê.ido (s). êxpêdidô por

l.borâtôno ofid.r ou l.bfâúno p.íicubr, s€n ôíus páÉ o Múnlchio.
04.23. R6êrya-s ao Mu.icÍpio o dircilo dê elicilar do r.bí@nlê inlmaçõ* ÍêlâchÉdâs à

êstld6 dê biodispdibilidad€ e bio€quiElência dos MêdiemênlG,
04.24. Em toda d@umêntaç.ão @nsia.á o nom6 do láma@ do pEduto, dê a@do cm a
OmminãÉo Côúuú aÉsiléiá - DCa.
04.25. A@itarseá ap€nas um ú lolê por poduto; @s €5oB àm que â5 quânlrdadê§ rêquisitâdâs
êrcsdoém ao nútuÍo d6 onldad6s Íabnedas por lotô, a@ira.sá o númrc d€ loi$ 8uÍciàntêB
pa@ al.ndimonlo dó Pêdido, náô neis.
04.26. 06 prcdulos €ntêgu* dêBéo *iár a@ndiciúalb6 dé Íomá @mp.líwl cm s!á
@n$úaÉo, 6m 6mbálag6.6 d6 Íábn€ lácEdas p€lo íabn@nt6. Ex.€Éo srá lêil. àquél*
prcdulos ómpÉdos êm quânlidadê inÍê.io. a mm. êmbalagôm €xpêdijá p€lo íabrie.lê,
04.27. Os íom@doÉs dê MêdlemênlG lmpoÍtâdos dêwráo .p6onlãr o 6niÍ@do de boas
práli@s d€ íaúi@ção € @nlol. milido pàla aúo.idadê s.itánâ do pâls dê origêh ou lâudo dê
insp€!ão êmilido p6la aulo.ijad6 snilá.ia b.asilêi6 bem cfro o laudo a@llü@ do(3) Ele(s) 6
sêBm ÍomeidG, €milidG .o A6iL
04.24. Nó esô dê Mêdiémênlôs impônadôs quê dêpêndám dê .llâ têcnologiâ ê q€ por Enlu.á
nào êxisla leodogÉ nacioml paE os l6i6s dê @otolê ne6sárc8, poderão E6r aeiloE laudG
ánállti6s do Í.hriénl€, dêsdo q@ cmpb€da a 6níi@ção d6 ong6m dos Mêdiemênt6.
cíiÍi€çllô dê b@s Êáli@s dê labÍieção bêm @mo as boas p.áti@6 dê laboEtódo, rodG
lraduzidoi pãÉ ô idiómâ pôrtuoués.

04.29. As enlEgas dc Mêdi@ment6 d€wrão o@rsr oôÍômo soliclt ção do BponsáEl p€lã

aqúisiçào ê elicilaÉ€s sê dá.áo @níom€ n@sidãd€. dos pâ.:i6ntes.

04.30. Os M6dlement6 rctêBnles a eda p€dido !.rão rc@bidc póüsonamonlo, pa6 êÍêilo
dê posrê.ior ÉnÍi@ção da @.Íomidadê do podulo @m â sp6ciÍ6ção ê dêínniEmêni., 6É3
. Erin€Éô ds q@ridád6, quantdadê ô @nsequênte a@ii6çáo.

05. DA§ CONDICóÉS DE PARÍICIPACÂO /CREDENCIATENÍO
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05.01 Podêrão pârticipár destá icitaÉoquãsquerlclant6quedotênhamatúdadepeninenlee
@mpaliÉl@m o oblêto liôltádo,lêçâ mênlê onstiluidas, que alendereÕ às condiçóes píeüsiâs
n6slê Edita. A pa.licipação na licitaÉo mpodâ toid ê nr€slnb subm ssão dos proponentes às

05 0101 O represeôtante da empesa nte€ssada d.vêrá s6 âpreseôiaÍ para o crcde.ciamenlo
.a dala e ho ráno êslipu ad os no preámbulo paÉ a realizâçáo da sêssão públiÉ.
05 0102 TrátandGse de represenlanle leqal(ecio, propr6láno, dirgenle ou assemehado), o

cÍedenciamenlo faÊse-á por mêio dá âprcsnlâÉo do nst umenlo @nsiilulivó & êmprosâ

dêv damêntê ÉOistrado, rc quâl eslejam exprcssos os podêrês êm dMrência de la inlesuduE.
05 01 03 TBtândGs6 dó pócuÉdôr, o credenc amento Íarseá por mêio d€ âpéseôlação de
inslrumenlo púb ico de pocuEÇão ou nsLam€nto pârlicular, doqual@.stem podercsêspêcmcos
pêÍa íoÍmu ar lan.es e oíêdas, nêg@iar prcços, i.lêrpor rccuGos e desisti. dê sua nreDos 9âo,
bem ôomô pBliôár lodôs os âros p€rt nêntês do @rtam€
0s0104 o repÍesênranlê (lê!a ou pmcurador) de@é apÍesenlar juntámenle com ô
docum6nlâção acima rêferidã, documenlo olicâl de ideôiidade.
05.01.05. En@rado o prazo paE cÍedencEmeôtô, não seÍão ádmitidos cEde.came.los de
evenluais reprêsênta.lês @iadôlános
05.01.06.Nasessãodeprocessaôen(odop@gãosomenteseráadmilidoumÍêpÍes.ntanlêpaÍa
€dâlolante,se.doque€dauôdelespodeÍáÍepíesentarapenasumaempesa
050107 A.ão aprese.taç5o do documento de credênciâfrento.ão será motivo paÍa a
dêscla ssili€ção ou nab ililâçã o d o I c t. nrê Nêslê É so, o rêprêsênla. te fi€ rá ape n as iô pedido

de se naniÍeslar, pancipar da íase d6lances, e.esponder pelo iciianlê duEnls os trâb3lhos.
05.0í.08 Os docúmenlos de credenciamento se.âo relidos pelo Preg@no ê Equipê dê apoio e
junbdos ao proGsso admi.isuatiw.
05.02. Após os especlircs @denciamenlos, os icilantes ênLegaÉo ao Pr€goêÍo 3 Delã€çáo
de Peno Atêndimênlo áos Rêquisilos dê Hâbil âção e lôexistência de Oualque. Falo mpedilirc
(modêro anêxo), bêm como o6cl.ÍaÉo dê MicÍo Empr€s ou Empésá de pequêno Po.tê nêslê
Éso pâEãque âsãtendôrem às @ndiçõôs B d6s6jarom utlizaÊ* dás Íáculdades prev slas ôa Lêi
Complemenlaí n 123l2006 alteEda pela Lein. 147l 2014 (modêo anáxo), dêvd.mênlê
a@mpanháda da cedidãoêmitida pela Junla comeÍcia em que coÕprcve seu enquadÍamenlo,
ê em 6nvê opôs sêpâÉdôs, â Proposlâ dê PGços (Env. opô 01)ê os oocuúe.tôs dê Háb lilação

05.03. lniciada a aberlurã do pnm6Ío Env6lopê om a Prcpôsta, êslânã encemdo o
cíedencamênto e, por consêquência, a poss biidade dê admissáo ds nows pârticipántês no

ô prêg@irô infomâr, sê hoowr, ã prês€nçã ênlE os lct.nlê§ dê
m cr@mpresas ê emprosâs d6 p6quenô poÍ16 que fârão uso dos benefÍcios estabeecidos pela

Lê Compêmênlar123/2.006,âllêradspôlskin. 147l2.014
05.04. O licitanle quê não conlar @m epBsenlãnlo pr€s6nlo na sessãoou, a nda que presenle,

não puder pÉti@r alos êm sêu nomê por conia dá apB*nlaÉo de documeôtaÉo delelluosa
lié.á mpêdido de paíicpaÍ da tase de lances wÍbais, dê nêgociar pr€ços dedecâ.áráinteôção
de inlerporou de ÍeôunciaÍáo drcilode íecu6o, í€ndo manlido, poíanlo, o p.ê@ ãpÍêsênlado
na proposlâ escÍita que dewÍá ser consdêEda páB êf€ilo d6 o.denação das pÍopostas e

ápuÉÉo do mênor pr€ço.

05.05. Fi€ Édada a panicipaç.ão dê:
a) Emp@es ú co.úEioi
b) Emprcs. eh êst do dê fárâôclâ, dê @@@ de Úedores, de lisso uÇào ou liq!dêÇãÕ

da.iq{.iqnal con

----

lor
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c) EmpEsas declaEdas inidónêás por qualq(Er óEão ou êniidád6 dâ dminisnaçáo
indü6t6, F6d€râ1, Eslâdu8l ou Municipal;

- R.d4no - c. - CM, 0? 756.r61xm1-{]

05.06.02. qur íóção Ta.nl@
.) Atê§tâdos dê Câpâodêdê Íécnicâ ên íúÍrêro nlnlmo dê 02 (dois), êxp€nidos por p6soa
Juídie do diÉllo públló oú prr€do, 6mlú(hs ôm mmê da pópna lcila.l. {emp6s).
@npoÉ.do re. a mêsmá ,omcido mêdi@rcnrG objêro da pEsônio ucitaÉo, sndo $rê
âssin.do por .mbâs Es p8nss.
b) u€nç3 seniúná Estáduár ou Municipâr páÉ êx6@Í as ariúdadês dê @m6rcialiaçâo 6 wnda

c)Aulo aÉo d6 Funcionam6nlo da êmp6a licitanlê, *p.dido pêla ANVISA - Aoància Nacional
do vlgÍância sáôltádá, @nfom6 origldo na Lol F€doÉl n!. 6.360 / 1.976 - Migo ?, oed6lo
FádêÉl n". 79.Í194 / 1.977- l r$ Vll ê PôÍtáíi:! Fêdê61 n". 2.414, dê 29 / 05 / 1.998.
d) aubÍiaçio Esrêclrl dá êfipÉs licitánlá éxpêd& pêrâ aNvl§a, dúomê orlgido @ PoÍiaÍlá
n'. 3,44/1.998, páB a disp€neção dê m6daÉm6nlos @nlElados.
.) CompEEção da licitantê (êmpBa) po$lir 6m eu quad@ p€manênlê ou s@i€ládo, M dala
pcüsl! paE a €núeg. dos €nwlop€s poÍ!6ioEl lam.éuti@, d.üd.hênlê acoúpsnhâdâ da
plM do lnsdlção Júôto ao CRF - Con$lho Rêglonal do Famácà. ObsêMçáo: A prcvá d6
vln.ulo do pEfi*ioér pênên€nio âo quâdó tá.ri6 dá êmpÉe i.dlÉdo Eêta âlÍnêa, dé€á
5d feita alr.vé6 dê ópi. aut nlied. dé uh d@ .€guint s ddú6í16:
. Fichã d€ Rêgislro do EmpGgâdoi
! ConlEto Têmpodno dê rÉbelho @m a lldlantê ôm @Ííomidad€ @m a Legi6la(Éo

! Cád€na dô TÉbâlhô é PÉüdánciá Sociál- CÍ.P.S. do PrcÍ6sional, d6üdame.rê anoiada p€|,

! Contralo Social e úllima Alt66Éo !. houEr, d€honslEndo a paíicipação siêláÍia do
poÍssio.al na npBa licitant6.

05.06.03. qu.liíéÉo E6nônl@ - Flnanelã

d) Seruidoío! dniqe.té dê óroãô ou enlidade @ntralante ou íêsponsáve pe a icitáção.

e) Empresas declaEdas impedidas dê icitaÍ e @nlÍâiár @ú a Adm nlslEÉo oirêta ê lndÍela
do Mun cípio d6 R6de.çãô.
0506 PaE Í.s de Habililação, os icitanles deve.ão apEsentar os documenlôs ênumeÉdos a
*auÍ, os quâs poderão seí apÉsenlados no onginã|, ou pôr qlalquer poesso dê ópa
aulenli€da, ou pubicação em órgãodê impBnsâ ofici.l o! enÍaído via inlemei Aáutêntieçáo
podêrá ser eÍêl!âda êm CanóÍio na íoma da Lei, ou pelo Pr€gosó, meniante a apesenta#o
dos documentos org nais qua.do da análisê da qua il€Ção (lrâbilila9So) dos lctanles.

05.06.01. HàhilIâÉô Jurldle
r) R€gÉlro @mêrcial no @@ d€ .mprâsâ indiüdú|.
b) Ato @múruriw, 66laruto ou oh.lo §@i.l êm üsor, dêüd.monl6 ogislEdo, om sê lEiando
dê súiêdadG @mrciáis, ê, m @e dê $ciêdad6 por.çõ€e, âMpánhado do d@m6nlo dê
elêiçào d6 sêus admiôist adoB.
6) lnscnção do aro @Gütlxiw, no @5o d€ E@*d6d€6 oü., a@mpE.hâdá dê póÉ d6 diEtona

§.,



.) B5lanço Pânrmonial o o6mo.siEç5ês ConláÜôis do úllimo 6xe6lcio sqiál (2020 ou 2021 ) o
aprcsnlârl,ôs ná íoma da Lêi, dêüdamêntê Egi§lrâdo m Júnta Cmêrcial ou ju.lo aos ollcios
dê Rêgistros l@l do @oércio (Csnón6) ddegadG paÉ €s$ fih, 

',odâd. 
á s@ subsütuação por

galan6l6s ou BdanÇc Poüsónos, sndo onsidos os $suintê6 lndicês:

D Liquidêz GêÉl(ltc): igual@ supên* ã 1,00 Solúnoâ G6€l (SG): iguál ou Eup€rior a 1,00

Liqúidêz CoBtê (lLC) : iguál ôu supêdor á 1,00

á.1) As EmpBss opbln* p6lo SimpLs ê pêlo Lúco P@omido, t mbém êsrâo oÚigadas a
ápÍ6$nlaçáo do Bâlanço úÍom€ érgido r.ih..
.,2) Sorào @nsidêEdos a@iios, @mo na Íoma dâ l6i, o halanço parimonial e domonstrâções

@nlábêis ap6entados, no câso dê:
r,2.1) Sociêdadês Bgidas p€la Lei n' 6.402t'76 (sei6dadê anônima): lotocópiâ rêgislÉdâ ou
autoíÍieda na Junla coóêrciall
a,2.a sociêdadê por coiá d€ R*ronsbíid.dê timitâda (LToA): pd bioópia do lirc Diáno,

in lusiw @m 06 T@c d. ab€du6 € d€ Encmmênlo, dôlidamênle aulênii@do nã Juntâ
comercial da sedà ou dmicÍio dã liciLnt€ ou om oulro ólgão êqoiEl6nlê; ou Íoioópia do Balanço
6 das o6monsrraçô6s conrábêis, dêüdamênro ÉgiltEdo. ou âulêntl€dos na Ju.ta comêrdal da
sêdà ou domiciriô dá lidLntêi a.2.3) S«rodad6 sújôitas & ,6gim.66lab€l«jido nâ Lêi nr 9.317/96
- Lq da. Mic@mp6ãs é d.s EúpÉs.s dê Pêquôm Ponê'SIMPLES : Íoroópi6 do lirc oiáno,
inclusiw @m os Tem@ d. Abenu6 € d€ En.ê.Énêhtô, dêlidamênlô aui6nli@do ná .Jonia

Comorcial da $d6 ou domicÍlio da licit nt€ ou em ouro ólgão êquiÉlêntê oú ,oto.ópla do Aahnço
6 das O6monslraç&s Conláb€is, dêvdamêntê Egi.lEdo. ou auiênlied6 ná Junia Conorcial dá
sêdê ou domic0io dá licila.iol
a.2.4) Soci€dad6 qjada§ rc .xêrc,cio 6ó @M: for@ópia do B.lãnçô dá póê,tuÉ, dovtdamênlê
6glslÉdo ou áúl6nledo M Jonta Com6rcialda sêdê ou domicllio da liciianté.

a.2.5) o aabnço Palrimonial6 a§ DêmoBt ãÉ€! c.nlábêis, âlém do Ép6êniânl6 lô9âl da
ênpesa, dowé êsta. á$inado pd Coôtadd, ou prclisional 6quiElút€, deüdam6nt€ r€si§lrâdô
nó c.nsélho Rêgionál d6 conlâbilidádo.
b) C€drdão N€gâliÉ dê Pêdido dê Fslandá ou Conordáta, oxp€dida por sêtor do Pod€. Jodicládo
da $d6 da pê$oa juídie, @ dê 6recuçâo párimoôial. exp€dida no dúicílio dâ Oês.o. fÉi@,
êmilida, no máximo, 90 (ro@nia) diâ§ ânlorcrê§ à dáta fiÉda paÉ â abênuÉ dc EnÉlopês -

c) O6mo6t_aüw dê índie5 Fin.n€i@, êxr6ldo. do b.lshço spÉsoniâdo, pá6llG d6 ânáliso
das @ndiçõê6 Í.an@iE. da Llolantê, @níomê.b.iE:

REDENçÃO

SG=

- 

>ou=á 1,00

-R.dà4&c.cNI,07,75661á70(0]]2
cEP: 62.?9oi00 E mil I'ol:@d!@e@@!l@

RL,brÊà
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ILG = Indi6 d6 Liquid€zGeEl

ILC = Índi@ d€ Liquidêz Coreniô

RLP = R@liá61á Longo PlÚ

ELP = Eiiglwla Longo PEe

c.1) A êxiqà.cia d@ lndi@B @níom€ .cih. 3€ juslifie pêlê .@sidadô d€ $ awiSoa. a
@p6cidadê íin.n@iB do licit nl€ coú üsLs â06 cDmpMlss q6 lê.á q@ ássumir 60 Ihê
s}t adjudicdo o obj6to do €&m6 dãdo a El€váRi6 do obj€lo dêsiá lidtâçáo, oblêli€ndo
aseguÉÍ a qúalidado 6 a @nÍabilkjadê dos $ryilps.
d) Sê 6 smêni6 sê a €mpBa licilanl6 ap@nta. Eúliado mênor q@ 1 ,00 êm qualq!.r do§
lndi@s Elac,omd6 na allma anl6ioÍ, a ú6sa d6wé ómprc€r q€ po$ui Cápilal S@id @
Pahmônio Lhúldo mlnimo d6 10% (doz pd ento) ebG o Elo. do (s) Ián6 (s) wn@dor (s).
05.06.04. R6gúandadê Fls@r 6 TÉbárhrsta
a) PrcE dô lnsdiçào no cád6ró trácionar dê P6s@s Júrídl€s - (o.N.P.J.); b) PÍoE dê
Rêgulanóadê ât'àvés d6 Cêrlidáo NêgaliE dô Oéblios oú Cdlidáo PosiúE @m eÍêiio d€ NêgaliE
Élâti6s ãc Tnbubs F6dêÉi. à à Oíüda AliE dã União ê @ntriburÉ6 Êô.iâi.. c) Prcvâ dá
Reguiândadê árávés d€ Cêr dáo Nêgaliva dâ Débitos oú Cdlidáo PosiúE @m 6Íêiio d€ NôgaliE
p.E @m ã F@nda EdrduaL d) P@E d6 Reguladdadê aLavéB d. Cênidão tLgatiE dê Dóbilo!
ou C.nidão P6iüE @m êreno d€ NQalivá paÉ @m a F@nda Municipar do domicrlio ou @d€
da ompEsar 6) PoE do Rêgllâíld.d. pê€ntê o F.G.T.S. (Fundo do GaEnlia do T6mpo do
$diço). f) Provâ dê Rêgurâlüâd6 sLavéB d€ c€nidáo I'lesaüE dá oéúlo§ ou c€rtidão Posiliw
@m €rêito dê N€galiE dê hqbr6dia dê Débtc TEbalhÉrã., p€6nt6 a Jurli{F do TEb6lho,

a) As mic@mpBas ô 6mpEsas d6 p€q@rc porto qu. optaEm pd posl€Aar á @mprcEçlo
dá Ísguhndádê ír*r p3É o monênlo dâ âs§in.lura do conlr.lo ê i€r prâlêrén.ia no cÍitéÍio dê
d€*mpãtá qsndô do julgãm€.to dã5 prcpo6ta6, rc6 Lrur da Lài Compl€n@lar no. 123 / 2.006,
âltêÉdâ Élâ Lêi no. 147 / 2.014, .pBêntãndo d€cl.Eção dê q@ êslão .íq!.dEda! @mo
mic@mp@a ou emp6Bã de p€qwm pon. (@níom o @3o) rc6 t6m6 do an. 3'. da Lei
complêm.nrâr no. 123 / 2.006, mê tém6 dô modêb âne a 6iê Edirá|, dêsáo âp6ântâr n6
EíElop€ d. HãbililaÉo - Envelop€ de n'. 02 lodoE 06 do@m€nlG F 6Bntê6 à Ggulardadé
íi.É1, àiÕdã quê @m Btiçó$. Todãviá, ãpBànEdã ã d€cl.Eçao m6n.ionadã .cim, €wntuãis
Í6stiiçõ6 pôdêrão sôí snádas âÉs o jurgámônto dás Pop6râs dê PEços, @mo @ndiçáo pa.á
á assináhlÉ do @ntÉto, na íoma da L6i compt6m6nta. no. 123 / 2.006.
b) Hãwndo .lgum. €.lnrão nâ compíovâção d. rêgulâÍidádo Ís@1, sá assogoEô, às
m6mas, o p.@ dê 5 (dn@) dias út€i.. @jo lmo ini.i.l @ro3pondorá áo mm6nlo êm qu6 o
pDpon6nl€ Í* dêclaEdo o Enc€dd do @nam., prcrcgâEi5 pô, igúál p€Ílodo, a cÍliáno dá
,dmln6lÉçào Públi@, paa a oguladação da documênta§áo, pagáhãnlo ou p.,elámonk' do
.lébito, ê ênissão dê êÉnluáis eíidõ€s nogaliÉs ou pGiliEs cm 6Íêilo d€ @ddão ÉgãliE.
c) A nãGrêguhnação da docuôê.lação, no pÉzo p.oüslo m .ubii.m á.tênor, implkaÉ
d@dêela do diBilo À @.lrai.c3o, sm pBjuÍzo dã. snçõ6s 96üstas rc a.l. 81 da l6i f. 8.666
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ll.993esuasalteEqõês sêndo facullado à Adm nlstEÉo convocaros licilanles remanescentes,

na oÍdêm dê c assil€ção, paE a assi.atuE do @nlÍato ou revogar a liciláção
05 10. Os inl€resedos deverâo @mpo%r ainda, paB êfêito d6 hâbil tação, o clmpÍiúento do
disposto no lnciso x/üllldo Arligo 70 da ConslituÉo FedêEl€ na Íomá dâ Le ôo.9.854, de 27

/ 10/ 1.999 (de.la6Ção mode o â.exo)
05.11. A decaEcão dê pêno atêndimedo aos reluÉilos de habiitaÇão, os d@lmênlos paE
Úêde.dámenlo (bem comoos dados releÉncia s)e â dêclanaÇáo das m crcempresas e empresas

dê p€quêno pôd6 dê qle pretendem ,âzer uso dos beneílcios êslábêlêcidos pe os anigos 42 a 45

dô Lei Côúp ementar 123 / 2.006, d6 8@rdo com môde os êslâbelecidos em Anêxos ao Edital,

dêvêáo obngâhnamênle, seráprese.tados íoE dos Enwlopês no.01 e 02.

0512 O pÍâzo de wlldâdê dos docunentos necessános à Habiliiâção d€vê.áô eslar em vigênci3

.a lala do Íêcebimenlo dos Envêlopês Proposlãs 6 habiltação, sob pe.a de nãbllitâçáo dãs
cofcotrerles Na h pótêsê dê não mnsrar o preo dê €lidade nos doclmenlos apr€sênlâdos,
sêrãováidosos êxpêdidosató60 (sêssênta)dias medialáúeôle anteioÉ3 àdala daEãluqão
da sêssão dêstê Pr€gão Prês€ncâ1.
0513 PãE rns de ob*fráncia dâ s tuaÉo Íegular ôo cump.menlo dos en€aos socias
inslii!ídos poí Lê, a €da Norâ d6 Empênho relerênle ao fô.necimenlo dos Med €menlos seé
obsêtuãdo pêlo Mun cipio â r6quhndadê rêlativa aos Í. bulos FedeÉis. Olvida Aliva da União e
conr. bu çôes Sociais o ao Fundo dê GaÉntiãdo Íempô de Setoiço (F.G.T.S.), li@.do a empíesa
delentoÉ da Ara de Reg slro de Beços obígada a apresêntâr nows cerlidÕês,.o pÍâzô

ássinêlado pela Admi.ÉtÉç5o, sob pená de €n@lamenlo da rete.lda Ata.

06. 0a Formá d. ÂpE!êntácão dâ! Proposlás . dá Oocum.nl.cão d. H.bilitacão

as Púp6tâs ê a o@!m6ntaÉ. d6 Hablritação das lician(ês iôtêr6sda3, dêEÉo ú enlEgu.e
€m En!€1oo6, !eDa6&mêni€. náo tan.parenl€§, lâeâdos á tubn@ôs no Íoôo, @m G

Pregoe Ía da PÍeleitura do lVun c'pio de Redenção
Pr€gão n'. 001/2022- PP-SRP

Objelo: Reqklro de PreçG Medicâmêíros
Licitanto: ...............

Env6lop. n".01 - Proposta dê Pr.ços

À PreO@ira da Preíeiiu6 do Municipio d. R.d.ôÉo
Pregão n', 001/2022. PP-SRP

Obj.lo: R.gisúo d. Pr€ços - Môdiéú.nto.

Env.lôp3 no. 01 -tl.bilitáçáo

06 01. Não sêrá âdmiliCo o 6n€mlnhãmefto de Popostas valár por mêio êlêlrôn @ ou similáÍ

C.úh R.d.ab

_H
15,, 

_r r_á

\.,r4l
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06 02 Apôs o recêb mê.lo dos Envelopes, não seiáo âceitastuntadá ou substituiçãode
documenlos nêm r€tli€Çáo de preÇôs ou @nd Coes

clohR!'lo4i.-c.-c]w,07,?,6jó4&0o,.42
CB: ó2.79ô-000 E 6il: lhihe'ELtreÍnsra com

06.03. O Í@bim6nlo dos Enwlop.s ôão @ísé aos pópomnt6 qEh@r diEito @niE o
óEâo prcmior dâ licitâção, oà§árvadas as presdiçõB da lêgisláção €§pêclÍca.
06.04. Os documnto§ €xigidos no Enwlop€ n". 02 - Habilitaçáo, pod6áo s6Í â0râ§enledos no

onghal. ou por qualquer plE.*o dê ópaá autêntiEdâ, ou publl.aÉo €m ü9âo dô imp.ensa
oÍcial, ou ôx|aldo üã inlomêt A autênli@çáo Dodêrá s.í êÍ€tuáda m cariório, nâ toma da Lêi,

ou polo P6g@i@, mêdiá.tê á .p6.ntãÉo dos demsnios orioimis quando dá aIális dã
qua[rEÉo (Habilitâção) dc lidt]àÍnss. Cadá óplá do docum.to dêwÉ po.EuÍ suâ

06.05. OB Emlop€. d.r Propo.t . à dr d@n.nt Éo d. Hábllltáção d.wrio cont (

0405.01. E.slop. .o. 0'l - Propo.t d. P6ç6
& popGtas dêwdlo 3êr apBêni.d8 êm pap€l limb6do da licitânl., pen<,lidâs êm duás üas
daílogEíadáJdigitád6 @ imp.6sas por qualquêr ploG@ m€clnico ou êrêtóni6, sêm
6m6ndás, ÉsúEs ou êntrôliôhas, 6nÍeguê êm ênwlopê laÉdo:
ã) - o 6nwrop. 'Pópôst dã PÉço' déwrá ó.têr tódc G dádos Equodd6 no êdiral, @m os
Elo@. dp@ss5 uni6dG . lotai. êm aEan.mc, b€m 6hô ô Élor grcbál dá pop6ia pd
àxiens, êm um úni6 üa, 3ú 63u83. êmên&r. BsdEs 0! ânbêlinhás, d Ép6l
d6üdamôntô id6íúÍedo @m o núm6@ d6 insiÉo no CNPJ @ timbB imp.€6& do licitrntê e
núm6o d€ lôlôÍon6, dôwndo, súas íolhas $Em rub.l6das ê numêEdás:
b) - a indi@çlo dá 62ão $ciár dâ 6np63 ridtânrê, o númdo d6 lnscnção no oNPJ dê sêu
êsGbêrocinêrto s €ndêÉlo cômprêio dêlcó §êr ô dâ mp.êe quô 6í6ÚEmônr6 i á pBsiar o
objàlo da licitaçÉo, São lacutalivas aB infomaçóe dG dadG BíoÉnt€5 âo núúêro do bsnco,
a96ncia e @nla @ren16 nêsta êtâpâ da llcitaÉo, sendo okigatóda, poíênom.lô, paE a

c) - 05 p6ço8 popoEto6 Eêráo dê oxdusiva Bponsabilidad€ da li.illnto, não lhe.*islindo o
dü6iio dô plêíar quahuô, ah€Éçáo dos m6ms, eb alêgação dê €rc, mi$ão ou quah@r
oú16 arglm6nlo nào p@islo 6m 16l.

dl as Pópostas de PÍ6@ s€.rlo @nsidêÉd8s dê âddo @m os aftx6 d6srô Edit l, po Lorê,

exp65â 6m Reel (Rí), vâlore§ unibnos .lolai§ qm abânmôs, b€n @mo o Éld globál . !níáÍr5
da pop@ia pq qt€ne. @mpulando iodos oB @Bio..e@5áóo. pâ6 o âi€ndimânto do obiêlo
d6ra rldraçào, bêm @mo, todos 6 imp6ios, 6n6Ec rEbalhBta§, pBvüênciád@, Í§@i5 6
coú6dâi§, t8ús, lÉl*, souós, d6loemMlc dê p6$d, o quaisqud oulros @sios ou
d$pê*. quê inddãm @ Enhám ã in(idü dü€tã ou indiBtãúôntê eb6 a q4{áo dc $Íü@s
constânt* d. poposr., âbÉno6ndo, assim, iodc os custoé @m mi6naÉ € !êMç.8 n@sánG
à êx6cuÉo do objelo â a hânúânçÀo dêslâs @ndiçpês dlEnto o pÉe do @nlElo.
o) - Â Elidad. da Prop@tã 5.é dá 60 ($3s6ntâ) diás.

0 - o@rendo di§6Éd:ia 6nlÉ os Ê6ços ú.iÉnc ê iolri6, pGvdêErão os p.m€iEs, d6wndó
o(a) PGs@io(a) poc€dê. às @rêçôôs nê6$á a5.
06.05.01.01.4 PEpGia d€wrá s. digilada @m clar€ã, *m ém6ôd.s, ÉsuÉs, aqéscims ou
ênrGlinhâs, impEs po. pl@e 6lêr.ôni@, @m a indi@Éo do núm6o d6ia Licíação, a
idênti6éé. ô êôdoreço @mdêto da p.opon6nl6, dêv*jamêni€ a§.iÉdá pêlo sou ÍopE$nlainô
lêgal. Fi@ íacullâdâ à lidlâhtê á áp6sontaÉo da popGta impEss at".vé. do d@nrénto gêÉdo
pêlo sofiràE íomdido pêlã dmi.islrEçào ou êm romuáno própdo.

."\rt.l§.e:.
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06.05.01.02. NarormulaÇão da Propostá alicilánledewÉ@mpularlodososcuslosrelaconádos
@m o lomecmeôtô dôs mediementos incuídos lodos os tributos, eneEos sociais
previdencános, finance Íos e kabalh slas taxas, íÍele ê quasqueroulós ôÔus que por ve.lura
possáú re€i sob o fohecme.lô do obteto dâ prese.le lctaçáo, os quais li@rão ã Érgo
erclusvo da conlrabda li€ndo escláÉcdo que não será admilidã quâqlerãlêgáÉo pôstêrioÍ
q!6 vsê a ressa.cimenlo de custos ôão consderados nos píêços @tados.

06,05,02. Env.lôpê n". 02 - Hâbilitação
06 05 02.01 O ênveope "Oocumehtos de Hêb itação"dêvêrá conter os segui.lês docufrentos,
en dioma nacio.a. em uma ú.i@ va, sem @suras, êmendas ou ressa Es, conÍome Íe ação a

C6-'05,02,02. RELANVA À HABILITAçÃO JURIOICA:
â)Códulâ do id.ntidád. do rêspoEávêl l.gãl ou signíário da pÍoposta.
b) aTo coNsTtTUTtvo, EsTAÍuTo ou cot{ÍRAÍo socla! EM vlGoR E ToDos os
ADIÍIVOS oEVIDAMENTE REGISÍRADO, em $ líãlando dô sociedadês comeÍca s, e no 6e
dê socêdâdês poraçóes âcompanhada d6 documeôlos de e eição de seus adm nisrãdorcsl
c) RoqlslÍo comorclal, no €sodeemp@sa ndivdla:
d) ]nscriÉo do ãto constirutivo, ôo eso de sociedades civis, â.ômpânhadas de prova dê

ê) -Dôcrôtô do âúlorlação, em se tÉlando de empresa ou sciêd8dê €slrângeÍa em
iunôicnámento nô Pâis e átó dê rêgistro ôu áulôdzqào pãra lunconâmenlo exped do p€lo ó.9ão
cofrpelenle quando a ar'üdàde ase'moeriçir,
n-ALVÁRÂ DE FUNCIONÀMENTO eroeoúo oeo M-nciooda Seoe da l( lan e
06,05,02,03. REtÁTIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALhISTÁi
ê) P.ova do i.3c.içáo no Cadafo Nacaonaldo Pess@3 Jurídicãs ÍCNPJ);
ô) -Prov. d. insêrição no edástro do êontribuint* .strduál .u municipã|, s. houv.r,
rêlalivo ao d.m ci io ou sededo icitãnle, peíine.te aoseu Íamo dealividade ecompatíve com o

c) cortldão conjunta Nooarava do oóblto Roraívo. aos TributG FodêÍri! o à Dívidá ativ.

d ) -C.rtidão N€gativã d. Dóhito paE .om à Fz6ndâ Estadualdêsêu domlc,lloi
e) Cortidão Negativa do Débilo paÉcoma Fdenda Mqnicipald.s.u domicilio;
,) -Cerlidão Nêgãliv. dB Dóbitosju.to ão INSS;
g) -C.rtidão Negativ. d. Dábit6 junto ao FGTS;
h) -ProE d. in.rislón.ia d€ déhilos inãdimplidos p.râdó á JustlÉ doÍrabalho medianle a
apreseôtação de @Ítdão ôegativa, nos tcmos do Íltulo VllA da Corsolidagào das Les do
l?êbâ ho, âprovâdâ p€lo Dêcrêro-Lêi no 5452, dê 1q d6 maio de 1943'(NR), @.iôrme Lei
12 440/2011 de 07 de jurho de 2011.
i)- A pen. de 03 dê novemb@ dê 2014, ae cedidóês quê íazêm proE dâ Rêguhndade FisÉlde
1.!ôs ôs lnbLrôs ,êdêrá's incusivê côôtbuiçõês PÍêüdêncárás ránto n. ámbiro dá Rêcêlrá
Fede@lauanlo no ámbilo da Prcc!@donâ da FâzênCã Nãcional sêiáo unli€das êm um único
documento A un Íi€ção em cêíidÕes Negalivas eslá pÍevistâ nâ PoíaÍi, MF 353 d€ 05 de
sêtembÍo de 2014, alteEda pelã PolEnâ MF 443 de 17 de outubÍo de 2014

06,05,02,04 REIAT|VA À OUÂUF|CAçÃO ECONÔMrCÂ - FTNANCETRÀ:
a)- Ba ânço Palrimoniãle demonslEçóes @nlábeis do último or.rcicio s@iâl lá êxigivêis ê
ap.esêntados.a Íoma da e devdâme.te cg st@do ná Ju.lã com6rcial de ongêm quê
comp@vem ã boâ s luâção ínancê Íâ dâ êmpresa, vêdadâ â sua subsl'tuição por bá â.cêlês ôu
balanços pÍovisóros, podendo *r aluã izdos por índ És olicia s quaôdo enceÍados há ma s de
03 (três)meses da dãla dê apeseôlaÉo da poposla, dêvidámêntê assinãdos por @nlablislê
reo strêdo no cRc, bem como por sócLo, oerenle ôu dfetor acompanhado dos Temos de

c.ÍftRala4io
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aberruÉ e de E.erame.lo, dev damêntê .vêóâdos na Jlnta comercia da sed6 0u
íomeedor ou êm oulroór9ão êquÉlêôt6l

-R.d.e!o-c. CNPJ 07.756 ó4ó{]0OI-{2

b) - Cenidâo nêgaliva d€ ráléncia ou @ncodêlâ .rpêdida pêlo dislribuidq da 3ed€ dâ pêssog

o&o5,ozo5 RELATVA À OUALIFICAçÂO ÍÉCNlCAr
a) - A!6sládo íom6cido po. p€s@ luídi@ & direito públi@ ou p.iEdo, @a id.rair,c.çio.
frm. N.Dh@u. .ro Binrna., acomp.nhâdo dê documênto @nlElual 6 tisl, @mprcEÕdo
q!6 a liciiani€ pBElou @ êEt€F pBtãndo sêúçps @mpálí6is @m o objeio desia licitáção.
b) -R€gislro ou inscnção m enlid.ds pÍofsional @mp€têntê

0ô,05,02,0ô RELÂnva 
^ 

HAarLlTaçÃo Flslcas
â) - D@hênlo d€ ldeÍÍilieçào p6wl
b) - CompóEôlê d6 ênd€Bço e
c) - R€qislro ou in§cncão nâ .Ííidâdá pófssionel @mpêtôntê.

06.0'0207 DEMAS OOCI'ME ÍOS DE HABIUÍAçÃO:
a) - D€cra6ção do qu6, êm @mpnmênro.o stâb€reido na Lêi no 9.854, dê 27hol1999,
pubri@dâ no DoU dê 28110/1999, ê ao incie )o«lll, do anigo 7n, dã co.sliluiçãô F6dêÉ1, ôão
àmp@ga m€no6 d€ 18 (d.zoilo) anos €m lrâbâlho noiumo, psnoGo ou lnelubE, nm emp@ga
merc6s d6 16 (d@$6is) anos êm lÉbalho algum, slE.a @ndição de ap6ndiz, a padirdê 14
(qualo@) 6no., @!íom€ modêlo @Btanl€ dc Anex@ d.§t6 edilali
b) - o€claEçào dê @nà6cimênro d6 rodos os párâm6rrc ô dmênt6 do prcduro a $r o,êíado
à quê suá pbposta ãténd€ ini€gralmênl€ aos Equisitos @ndárn* restê 6dital. @níomê modolo
consianl6 dos Aexos d6l6 êdilal:
c) - Oêclã€ção êxpr€ss d€ int€lBl @n@dan.ja @m os l€m6 d6siê êdiial ê sus anoios,
@ôÍomê mod6lo @nslanlô dos A.6xos dêsto 6dital;
d) - oeláEçÉo,5ob 6 p.n6lidadê. 6bÍwÉ, d€ in.xÉü9ncia d€ íaio supéÉniêntê impêdiliÉ dá
hâuritação, ficando ciântê dâ oô{âtoÍiêdâdê dê dêcraár ooÍências posr4io6s, @nÍomê
modêro con§iântê dos anêxos dê§!â êditâr(âí,32, §2, dâ têl n.8.6ô6/93).

07. DO PROCESSÀTENTO E JULGA ENTO
07.01. No lo@l 6 hoÉno i.di@do6 no p6àmbulo, srá ab€ria . 3à$ão d€ prcG*m€hto do
PE9ão, iniciandesê @m o c€dênciamênlo dos licltani.. intêE*ados €h pa.licipàr do @íámà.
07.02. Joniam€.le @m os docum€.tG paE crcdênciamênto, os licitanl€. .nlrêgaéo ao
PE!@io á O6claEção d€ Pl6no Alôôdam6nlo &s Rêqoisitos dê HabililáÉo (Modêlo Anêxo), b€m
@mo . o.da6Éo dê Mico Emp6. ou EhpBsa dà P€quénô Portê - (Modêlo anêro) quando

Íor o @s e, ainda, m €.wlop$ sepaEd@, a Poposta Coheed . a do@m€ntâç3o pa.a a
Hábiliráçâo, @.fom€ d*cdro no ir6m 5 detê Edirã|.
07.03. Uma w2lnldâda a áb6ÍluÉ dos Ênwlop6s das PÍopostas, não sêrá @bida nênhuóa
ôúÉ oÍô,la dê êmpÉ* @laídaláná ê 6m nênhuma hipóio$ $á @nc€dido ple pa6 a
ápÉsnteção dê documonto êrigrdo nêsr6 Ed[áI, nm ádmirida quahuú BúÍ@çÉo ou al1e6Éo
das @ndiçó6 oÍen d.s.
07.04. constatada a irüolabilidãd€ dG EnElop€s, ô Prêg@ió p.o@dêá, am6dialam€nle, à

abê.luE das PrcpolL. dê PEçc, @jos d@mànto. srão tidos ê rubn€dos pêlo Prêg@iD ê
pê16 licitantês quê o deêjáBm.
07.05. N6ta aa$, êm Eáo do nlwl do 66p€oli.idad€, b.n cmo êm ,â6 do @osidêráwl
quaôliiaíb d6ltêns dô m6di@mênios quê @mpõêm o obj€to da p@nl6 UdlaÉo, o PEgoêio
susp€hdêÉ os Labdh@ 6m á linálidâdê dé $ p@ôdd diiêiGa análGê d$ pbpô3iás,
obistivándo á wÍifieÉo da @n,omidadê dás mê§ma! c@ os Éqrisitos êst bsleidos no
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instwénto conro..tóno. PoslsÍiomênto. as êmp6as liciianles *iáo @nw@das por

comúnieçêo di@ta p6É a $ssão públi6 ôm @n{inuidadê ao @nanê.
07.06. Os Enwlopes de Habilitação dewrão se, rubn@dos pêlo pBg@io, €quip€ d€ apoio ê
pàlos licit ntés prêséntês ê fiérão sob á guárdá do prog@46, *ôdo êxibidos aG licitántês na
rêabé.luE da *ssão pEviamênle mã@dã pa6 p@$€9unn6ôlo dos lÉb.lhos.
07.07. O conlêúdo das Proposlâs s€rá snalisdo, d6sclassin6ndosê aqu€laB djo oàj.lo não
átânda as êspêciÍ€çõés e @ndiçãês desiê Edital, C.e haja div€qa.ciá ná dêÍnlêo da
@rogoria d6 m€diemênto @tádo, srão @Eid€Édas âs inÍômaçõ6 @ô§ianiê6 no 6ilio da
ANVI§A páE didmn a qw.6o.
07.08. As Pbposias @m Elor supê.ior €m álé 10% (dêz pq Énlo) de Proposiâ dê m6nor pE 

-@
sorÀo crá$ifiedas 6m oÍdêm dêcEsni6.
07.0s Não hãwndo, rc mlnimô, lrâs Pop6las úlldas nc ioms do it6m 07.08, $rão
s.hciomdás atê lrés m6lhoÍês Pop6ias ê os $us aúires, inclonw áquêlê quê oíêíou o mênor
pÉço, 6 @nüdádos a paíicipâr d6 ran@s Éôair, quaisqGr quê sjam os pEçG olêBcidos

07.10, Em es de .mpai€ das mdhoB6 PopGt$, na àipól€s do ilêh .nlêriir, lodos os
prcpo@nr6. @m o m@mo pBço sráo @nvidadc a pa.ticipar dG 1a.6. wôriB.
07.11. Em .€guida.erá dado inrcjo à àtapa dê apmêniáÉo d€ lan@e Eó.i6, ímolad@ dê
romã 5u@3BiE, iníeri@B à Poposla de mênd p6ço.
07.12. O PEg@io @nüdá.á individlalmênlê os licilaÍt6 dassiliedos, d6 toma soqúmial, a
apesontaÍ lan@s @Éaii â paílr do autor de Póposta clássmÉda d€ maior pEtp, ê c dêmais
êm ordàm d.cê§c€nt dê Elor, d«jidi.des por mêio dé âoíêio tu eso dê êmpetô de prê@s.

07.13. Os lánc $rão ímulados ôm EloGs dislinlos ê d6c6@n16, inÍêdoGs ão mênor pr€ço.

Podorá §d o§tinido a cnÉno do P@g@io o Elor d€ BduÉo hlnim. ênlrê 06 lân6 ê ô tênpô
mánmo p66 sua romulação.
07.14. o ên@mm6rÍo da ía$ cmperiúE da.s+á quando, indagados pêlo PEo@io, os
loianlês náníêsla.6ú $u dêsntoGs$ om oíonâÍ hn@s
07.15. A eúsência dê 6p6ênl.rÍá crêdênaiádo ou dsislôndá 6m ap6$nlâr lan@ Bô.L
q@ndc @nvoêdo pôlo P6g@ió, iúpli€rá na oxclu§ão dô licitântê dá êtapá dê l.@s Érbáis
€ .a manut€nção do úllimo pcfp apBe.lándo p€lo licitanto, paE êÍêiio d€ od€n6Éo d4

07.16. Caso nào ..mm len@s Éóâi§, sêó wifiedâ a confomidádê 6nlrê â Popost ssqila
dà mênor pGço ê 6 Elo@ oçado§ / €slimadc pa6 a lioiação.
07 17 HaEndo êmpalê na Prcp6ta 6cdia ê não sêndo olêÍtado5 lan6, a.la35m@çÉo rúá
êÍ.tuâd. por s.l6io, na resm. e*ão.
07.13. Q@ndô cmp.É6r uú únió licilánl€ ôu hôuÉÍ ufrá úíie Proposta válida, 6hêé ao
P@g@i@ Edfi€r . .@ilabilid.d€ do p6ço oÍ€rt do.
0719 OeclâEdã ên.êmdâ a êlâpâ dê án6s, o Prêgoe ro
07 20 Aânálsê dã acê rãbilidâdê dâs Prcpostas
072001 Â anáisê dã âcêlêblidãdê das ProoÕsras, a

pío@d*á nâ lbma á seguir rnd €dá.

@mê!ar pelá d6 valor mais baLxo

a) Da @mpalibilidadà dos pEços p@po6los @m os p6li@dG .o méêdo o @m os estos ,6ais
estimados paE a €xeução do Conlrãlo 6 c@ .5 disp.nibilidadês dçámênÉnás da
MministÉçlo b) Somonl6 *ráo aellas PÍoposlas @jG prê(p5 íoEh @mp.líwis @m os
lôÉnlâdôs nos têmos do Artigo 30 do D6cÉio Mlniopal no. 2.302 / 1.9s9. o Prcg@io n:tô
@rcidê6rá, ao qamin.r €dá PEposlá, áquê|. qu. ds.lmd€r 6siâ @ndiÉo.

CE: 62 790400 E mil
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OBS: Com b.sã nâ Onêntaçéo lntêmetali€ n'. 02, de 13 dê rcwmbo dê 2006 da CMED, dewrá
sêr Gpeirado, pãE wÕda ao Podêr Público Muni.ipal, o limitê do PÉço Fábn@ ou Prêçc

07.20.02. Ssráo @nsideEdas ina@iláEis, sendo dêsclassiÍcadás, as Popostas:
áJ Qúê nâo @nriw.6m iodos os dados exiqido. pârâ o Envêlop6 n'. 01i b) Q€ oÍêíaBm pBço!
id!óíio!. mâniÍ.slámê.tâ lnêxêqulwis, ou in@mpallEis @m c EloÉr dê mêr.ado, lnclusi€
nera omi*áo d6 @slos lnbulános rncdenlos $b6 a co Étaç3o.
07.21. Clâ$ifiéção d* Prcpostãs:
07.21.01. o julgamànto das prcposlas o.orêrá dê áddô @m ás pêüsóes d6le Edilal ê ã sua
cla$iÍ@ção $rá Íêilá p€lo djtédo dê mànd pB(p por ilem.
07.21 .02. O P6g@io íaé a @nÍ6.ência d6 wloEs @tadc na PEpGL de Eror hais bâixo. Nâ
hiÉtesê ds divsoôndâ êntê os wloÍês âxpÍêssos ên núhêÍo ê por êxi6nso, preválê@râo, paÉ
íêito d€ dsssiÊ€ção, os Eloca por êí€nso, fiendo êsdárêcldo q@ o PÍ€g@io íaÉ as
6ftçõês qué sé fiaÉh tuGsá.iâs é qus ôs ÉlôÍês @íigid6 $.áo os @nsidêados pa6

07.21.03. o PÉg@ió indi€Íá na ara de ssssão os tundám6rn6 da dêcisão ebB aeilabilijàdê
ou ina@it bilidad€ d€ rGÇos, b€n @mo BobB a classiri€cão ou dêsclá*lÍ€cão dê Pópostas.
07.22. Ánáli$ d. qu.m6(Éo (HabilitaÉo) dG Liciianl€..
07,22,01, Um6 wz cl66.iÍ6d66 6 od6nadás as PDpGtaq ã êllpr Eáguinlê do julg.mênto
@nsisürá na áúlis da qualiÍeçào d6licitantês.
07.22.02. O P.êgoêiú pEédêrá à ab€rúE do EnElope @nlêôdo ôs dodmêniôs dê Habilitâção
do aúlú da P@p@ta d86in€da €m p.imêio lugar, paE w.iÍ@!ão do .t ndim€nto d..
êriqã.ci6 $tabelêcidas nesio Ediral.
07.22.03. V6.ú@do o atêndimênlo das ôriglncâs Írcdâs no Edital, o li:ilaôtê *é dêclâÉdo

07.22.04. Sê o licilâhle de§.l.nd€r às €xigéftras àabililaló.ias, o PÍêgôsio êEminârá. oí.rlâ
subsequênt€, @nn6ndo a Poposi. ê hábilitação do pEpo..nlo 6ub6êquútê, ná ordêm d6
chssmeção, ô assim, su6siEmonlo, alé â apu6Éo do um Prcposta quê alênda áo Ediial ê
quê sêiâ h.bilitada, sêndo o rêspêclivo licilãnlo d€cla€do !€ncêdor do cêrtâô€.
07.22.05. TodoE G documênlos sêÉo @l@d6 à dispciÉo d6 pBênl6s para lire êEm6 ê

07.22.06. A ma.i,6staçáo dá inlênÉo d6 inlêAor @u6c dêwé s. íêilá no frnal dc lrabalhc
q@ndo polátadâ a dêclsão do joroámênto, cm cglstrc êm átâ dá sÍnrsê dás suas É2ó6.
07.22.07. A Íaliã de m.niÍ*LÉo noiiEdá do licitantô E s*áo, importâd na d€c5dénciâ do

07.22.04. Sê o Gsultàdô pÉclâmãdo não íq .€ío € ãlouh licitânlê nanlÍst r, imôdialamdno ô
motiv.damántà, êm sã*ão, ã intênçlo dã Í@G, o Prêg@io slsp6ndoÉ o prc@se 6 sêIá
@n6dido ão licitenl6 ô pÉzó dô tls digs úlêis páÉ apBêniar âs Ezóês do !@M,
âsséssÉnddsê .ôs dmáis riciiânr6s pÉ2o ig@r, aÉs o rémino do pEe do 6@@ni., êm
@ntinuid.d6 ê sm práüã .otiíieção, páã oí€dimênlô dás @ntraft2õ6s @r6spondenl€s.
07.22.09. O«jididG o§ Ecue§ êEntu.lm€.tá fomuládos, pêlá auioridadê @mpolenle, ou
i@xi.tindo €§!.E, o li.itani. En@dor !êrá @nhedo p.6 ã*i.áÍ á 

^ta 
d6 RêolslE dô PEç6.

08. Do R.sut do do Julg.m€hto - Homohgsção
O Eullrdo iinal dã liciiÂÉo @hstârÁ dâ Aiâ d. $ssão públl6, a s4 assinadâ p€lo P,êg@io,
pêlà êquipê d€ ápob á pêlos lidt nt s, .s q@ld6wéo sêr ÉglslEdos c €106 da. pópciás
êBcntas, os Érôrês dos láô@s wÍ6êis oÍêÍeid6, cm c nom6 do. B.pêclirc. of€rtãntês, ôs

F-4

.-
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juslficalivês óas ewntuáis d6claEçõ€B dê âcêitabilidadê / ina€itábíidâdê ê classiíc.ção /
dêsclâssiÍcaçáo de Prcposbq b€m @oo dê habllitação / inãtilitáçÉo pôdâínadas, os

,undaméôros da adjudr€çÉo Íéiio5 pêlo Prêg@io, bm âs.im quaisqu* oulrã6 ocoíê.ciás d3

08.01 , Um6 Ez d.odidos 6 Í@Éos âdninislráíG êEôtualmênl€ inlàeGlo5 ê, coÉtâtâda á

rêgúlridade dos atos pEii@doE, a adondâdê compêtênto homdogaÉ o po6dimênlo licitãónô
. adiudicará o sêu ôôj6to.o liciianle wnedor.
08.02. O dEspáúo de homololaÉo sêrá publi6do.o ô9áô Oficiâldo Municlpio e aÍEdo no

ouado d€ aüsos dô oêpârigmênro dê supdm€nrG, paÉ @hêciren1o gêrâr.

09. DO REÂJUSÍÊ OE PREçOS
09.01, 06 prcços oÍoáâdos paE íom€cimêdlo do objêlo da pÉsnl. licitaÉo sârão fros ô

IO. DAS CONDIçóES DA CONTRATAçÁO
10.01. Após homologado o Bultádo da licilação a adiudicáÉÍie $rá Bguhmênl6 @nrc@da
páÉ á asimtuÉ da Ata d6 Rêgislo dê PBços, no pl@ mánmo do 05 (cin6) dlás úlols, sb
p€na dô dêelr dô diÍ6ilo à @nfàtaÉo, soÍElüo, ás p@lidad6 6 qu.dúà o arligo 3l dá Lêi
FêdàEl n! 8.666r'$ € ult€rioF. aliãEçõ€s.
10.01.01. O pr@ dê @nv@tão podên, sr por€ado umâ @, por boar pêíodo, qúando
eli.iiádo pélã pãnã duÉ.tê o sâu lrãnscuM € d€sds quê @m moliÉ júsliÍ@do, por 6c.ito,

10.02. O não @mpa6dm€.lo implidrá êm dsisténcià da adjudicâládâ pêlâs entrátâçõ6,
spriendGrlEs ás pênarrdadês €hí€ls preüstas na Loi FêdêÉl n'8.666/93, an. r da Lêi Fed€Él
10.520n2.
10.03. O.orerdo a hiÉtêsê p6üsla no itêm adênor, podârá, o ConlrÉtâÍ ê a sêu or.luslrc
cnÉno, en@h. a Ala dê RêgisÍo d6 PE!6 ou chamár o licjlant€ im€dialah.nlà mêlhor
clâssilicsdo, coú álê 6lebándo o 6nlrátô, dêsde quá átondidas as @ndlçõês do êdital.
10.04. Sê não houwr @nrc@Éo, d€@íidc 60 ($snta) di.6 dâ ênlrêgá dás Póp6tâs, ôs
licitanles Í@rào libêEd6 dos @mp.omis$s assumidos, @ntomà prcü61o rc p5rágBío 3! do
arllgo 64 da L6l FôdêÉl n'6 666/93 6 uhêíoÉs altêEçóês.
10.05. Á â$ináluÉ dá Aiâ dô Rêgisro d6 PÉ!6 pod6ú sd Í6itá por PEcUEÉo, dêvijamênl6
aul6nli@da, € po. po*@ @m podoE 6xpm$6 pãÉ a.sin.r . msmâ.
1t.o - D § sal{çóE§ ÀDMtNtsÍRATlvas
1 1 .1- Fi6É imp€dido dê licitár é @nlElãr c@ a Administração, pêlo prêzo dê elá 5 (cin.o) ános,
€nquanto psrduÉÍôh os motiÉs délêminántes dá puniç5o ou alá qu6 sja pmdidá a
EabilitaçÉo pê6nl€ a póp.É 6do dâdê quê apli@u a ponalidadê, ã licitãnt€ quê:
á) Ensj.r Éi.ln.ménrô dâ Éáliaçllo do @rt úô

c) ooiEr do âpÍ6soniar docúm6nlo 6xigido paÉ panicipaçÉo m 6namê.
d) ApÍE$rar documànio ou dêch6Éo íalE..
6) Nào m.ntiÉÍ a pópcta de m6nor pEço olbrtado em qualquêr tas do @namê.
0 Compo.iâF* dê modo inidônêo
O) ComêtoríÍaudo na pBsiaÉo dos $ryiÇos, ê

11.2- As p6nalidad6 *ráo obngab.iam€nle cai!úada! no CRC dá P,6ÍêiluÉ Munidpal dô
Rêdênção ê, nô éso d6 sospênsão d6 licitar, a liciianlo dêwÉ 5êr d$cGdênciEda por ig@l
psrlodo, $m pEjuÍa das mullas p6ü5i.6 m êdnal . no @nlrálo s das dêmais @mi@çõê.
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1 1 .3- A conrÉiada sujêitar*á, êm @so ds inadimplmonio d6 su6 ob.Eaçõê§, â 8dvêências,
suspênsõos 6 delaEção d6 inidomid.dé páÉ llcltaÍ ou @ôlraia, @m 3 AdninistÉÉo Públi@,
sàm pBjuíe dâs enÉês l6gais na êsíeE clwl ê @minar, âlém dê moltas êslipuladas @ í@a

â) Multâ d6 l0% (êz por @rno) lobrê o valoÍ homologádo, €m câso d. rê.!sa dâ liciianle êm
á$im. a Ata dô R€gisü! d€ PBroE €m 05 (o.co) dias útôis, @iádos dã dâtâ d€ srrâ convo6Éo.
b) Múlra dê 0,3% (irés déciM por cênlo) âo db, alé o lrigésimo dia d€ alEso nã ênüêga .los
podúlos, eú€ o Ehú globar do C.nlGto.
c) Mlta dê 10 % (d.z pd ênlo) do Élor Bsijúel do @ntEto, êú é3ô dê:
c.1 ) Alrá$, supôdor a trinta dias ná ont êgã do6 pEdulo§.
c.2)D6isiência d€ 6niE9ar G podulos.
11.+As 6ullás pBMllá. B. âlímâs á êndos, náo $Éo apliÉdá6d€ modo cumulátiw.
11.5- O Elôr da ftulla apliedâ sôrá deduzijo pêla§ Sê@l.nes @ntÉianl6s da PE'êilu6
Municipál dê Rêd€nção, por o@sião do p.gâhento, momônlo 6m quo a unidade B5ponsá€l pêlo
mê6óo @muni€é à CONÍRÂTADA.
11.6 - /é súsp6nsõ6s Blêêni6s aos diBilo6 dê licitar ê cú1,áLÍ 6m á Administ ação Públi6
§êéo .priedãs à coNÍMÍaoa pêrô pÉ2o dê ará 05 Ícin@) arc., no6 €es êm quê â
inadiÕplêôcia .@r€i.r pÉjule6 paG á AdminislBç!ô.
1 1 7. A dêc166éo dê l.idoreijadê páE lotar € 6hl,ãt r @ú . PÉl6llu6 Mu.iciral dê Rêdênç3o
sorá ápriêda à coNTMÍaoa q@ dêr @ue, por duas !@6, à suBp€n5ão pr€üstâ no ilêm

1 1 .3- pé s..çóês pÉüsiâs rc iiêú 21.7 pododro sôr aplkadas à col.lTRATAoÁ quê:
6) PÉti@r 6to6 ilkilc, üs.do íru§tar c obi.üc d. L,ol.çãô.
b) oomôstEr náo pGsulr idonêldads paE conrata. @m a AdminisrBÉo Públi@, ôm ünud6 dê

1'.9- A in€r€cução rol.lou p8rcÉldo conlÉro. mdusrÉ á sua transÍêé@ ioial ou paroál a
oulá Empr6sa, $m pÍéuo as$.hmênio do Óígào/Enlidaóê, oEêj. Eua E&jBão 6m ás
@m.q@nls p€.alidad$ pBüías lêg5ló.nle € @nf.tudmàntd
1 1 .1G A inêx€cução pâdd ou totâl do Cônheio derá ên$jo a s@ Escisáo, aiondido o disposto
tus ádigôs 77. 30 dá t3in' 4.6et6/93.
11.11- Pa6 apli€Éo da6 enÉ6 pBüstas reslê lópi@ 6licrtani€.êrá slbmálidâ e pÉé*o
.dminislElirc paE .puEÉo do! Llo§, g.Eúdoe súprê os diÉitos préúos da cltaÉo, da ampla
d6í6s ô do @nlEdilódo, ássêsuados p6la CoNütúiçáo FêdêEI dê 1.988.
12. D EXECUçÃO DO CONrRÂTO
12.01 . O Co.!-alo dôÉá sêr ôxôcuiado dô a@rdo 6m as s!ás cláBulas, 6pondênd.
p6ras @nsóquêncras da Imr@Éo.
12.02. A 6x6cuç5o do Conl6to $rá áMpanhâda ê Ís@lÉad6 pq SêMdo(a),
d6nominad4á) Gê6nlô d6 Cont-álo, 6p.cialm6nl6 dêsignáda paÉ êstê am p.la

12.03. A Conlrêlada é Eponsá€l pêlos dan6 eusdos ao Conlralanl. @ a t rei@,
de@rcnles dê soa culpa o! dolo, nâo êrcloindo Bs Gpo.sbilidadê . rE@liaÉo íêita pêla

12.04. A C.nlÉr.âdâ a*um6 int6iÉ Éspons.bilidádo p€las obÍlgaÉê sooais, b€m @mo p€lo6

ênelgôs p.êvid6ndáÍiôs, fis€is ê @m6rciáis rosoliânlês da êEcuÉo do conlElo.
12.05. A C.nlÉtâdá não podêó sub6nt àtar . 6x@Éo parcaal ou toial do lomêcimênlo dG
M€di6m€n1o6. objelo d€sl€ P@sso U.itâtóÍio.
13, DA§ OBRIGÀçóE§ DÀ CONTRÁTÀDÀ
13.01 . S6m pêjulzo das dlsposlçõ6 pÉúslas êm tei, @mpêrê à @nlráiãdà:
13.01.01. Assumir intêi6 e6poBabilrdadê admini.lráüE, pênal, ciül pêkis danos @osdos ao
Muíiclplo oú á l6r@ios, d6@rêô16 óo lmeimento dos MêdkáEentos obiêto da licitaçlo.
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t3 01.02 aÍeÍ coú todas âs despesas rêlâtivâs ao loÍnecmenlo dos Medicamenlos la6 @mÕ,

6n@lg6 $ciaB, irabalhistãs, pÉüdênciádos e tscals.
13.01.03. PÉ§lar o Im4im€nlo do§ Mêdicânênlo6, objolo da pre*.tê liciiaÉo, assumindo
inl€iBmêntê âs 6sponsbilidsd6 pelos mosmos.
13.01.04. Rspondêr, p6Énl6 os óEãc mpêlêntês, por lodâs âs obÍioáçõês ê êMllos
âssunidos ou O@dos, ôm Éro do Íomeimonio.
13,01,05, Ob€d€csÍ lodás.s êngêncies Btabêl€.idas nêsiê Edital 6 sus ânáx6, párlês

intêgÉdê. dã p6shté lidláçâô.
13.01.06. Mantêr, durântê iodâ â êxêcuçao do Confàto, m @palibilidad6 @m âs obngsç.Õ.§
por 6lá esumida, todas as @.diÉês dô habilitaÉo € qualiíicâçào srglda. na ticicação.
I:T. DO CANCELAI.ENÍO OA AÍA OE REGISIRO DE PREçOS
14.01. O Côntetântê pode.á pómM, o en@ramônro da aiá dà Regbüo dê Prêçôs sm quê

@rba a O6l6nlo6 qúalq@r dlrêlto a ind6nlzaçáo, i.dêpênd€nlàm€nL dã mdusãô poÍ pÉe, nos

a) ManlÍ6ta d6Í6iêôcia do íomcimêntoi
b) R6llô6da doeb€diência aos pl@itos ostab€Laidos na lêgashçÉo é rc @ntraio:
c) Fâltâ sÉÉ â jul2o do Cdt áiântê, dêvidânêniê 6npoÉda, eÉs gÉÉnlido o ónlrãditório ê

d) PaElisÉo ou §ulpensáo lolal ou paE*l do íomcil@lo, B*.|Éda as hiÉtê$s dê e$

ê) O€scumpnmênlo do ple d6 €ôtrêgal
l) Prêst tio d. fom:imsnto dê íomá in.dequâd.i
g) R6scisão, €m @ffomidad6 6m o aí. 78 ô parágElos, dá L6i n!. 6.666 / 1.9S3r

h) P6da, por panê dá Co.t alada, das óndiçõ€ @nómi@s. té6ies ou o9€6doEir
n66sá.iá à ádêquâda pÍ6stação d6 s6úrds;
i) E\.@hpntudó, pêlâ c.nlrâlÊds, d.. pênalidad€§ imp.sLs pêlo conlratant6i

t5, oÁs oBRtcaçôEs oo coNÍR ÍaNÍE
15.01. Cônslitum obÍioáçõ.s dô c.ntÉtânlê:
15.01.01. Eíêiu.r o p.Eâúênlo nâ íômâ ê @ndiçõê5 .slâbêlé(idâs n6iô Editâ|.
15.01.02. Por m€io d6 .ua Sffirana Municipal dê Saúde, pomoEr o a@mpanh.monto € a
fsdliaçÉo do tm4imênlo @nt atado, sob os aspêclos quanliiáüE ê q@litali@, arciando ú
Egislrc póp.io as Íalhas dêletadas ê @muni6ndo a ConLàtada as @rências dê quais!6r
íálos qú, á sêu silárlo, êxijám modldas 6mtiEs por pán6 dáqu6la.
,t6. oo9 RECURSOS F|NAI{CÉ|ROS
1ô.01. As dospêss d@rent6s tr a Galiaçáo d€sio pl!*8o [cnalóno, @@rão pq cota dê
dot çõ6.eámêntádás do Municlplo, @nslgmdas rc orç€msio paÉ o €x€rcÍcio d.2.018 é nô
êrêÉlm sogulnlo à @niâ d€ doraçõ6s orÇam6nlá@s póp.as
í7. oas coNotçóEs DE FoRNEctítENÍo
17.01. O Íon€om€nlo doc@nte da ata d€ R€si.lrô do PGç.§, p@rs&á dê íoma
paÍelada, ú @níomid.dê @n ã. slidt"çõ.s dâ S@6taÍla Muôicipal d€ Saúdê . 3êrá
lom.liado @m o E6bihenlô de tlôtâ d6 Eúpênho p6la d6iênlo6.
17.02. A d6t€nlm d. AlÁ d6 Rogtsló dê Prê@s *.á obnqada a .l€nd.r lodG 6 p.didos
eí€t€do. duEnl . sua ügénda.
17.03. Câd. fomêcim€nlo d€EÉ sr êí6tuâdo ElÉvós dâ Noia de Empenho / autúiáção dá

cãh R.ddÉ.
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17.04. Náo sráo a@itG p€didos dê 6ubBtibiÉo de mêdicâmênlo. Er@pcionalmênt8 por É2ô.s
dé intê6s$ plbli@ d@rente do Íaro supê@niêni6 d6üdamênr6 cmpDEdo, 6 Adhinisir6ção
pode.á admiü. a subslituição do modiÉre.ío @6iánl€ do csi§lro dê piêçô p.r ouío dê mêsô8
oqui€lência i6ÉÉuüÉ ou sup€.ior € p€lo memo p.êço. Eú cas! dê náo @mpo€Éo das
Íá2õ6s do p€dldo dê sudslitliçáo d dê $a impo6dência, á @núÉt6da €5lará Buj6itâ à§ mêdidas
sanôiona6nas pBüsras msi6 insirumênio @nv@lóno 6 .a Lei G@l d€ ticitâÉás (Lêi FêdêÉl
n".8.666 / 93 ê suas âllêrãçõês).
17.05. Os M.niehênlos d€Erão $r €ntEsuês ã@mpanhados dâs êpêcliÉs I'loias Fis@ls.
1A, DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA IICIÍAçÃO
18.01. O. Medi@m6nlG reí€rcn16 a @da p.dido.úào Ecêbidôs pôls SêcÍêbna MúniciÉl do
S5úd€, p@visriàm.nlê, no momonlo da €ntBga; o @biménto d6finiiirc s6rá foilo âÉs â

€.iÍ@çâo das êsp6ciÍ6çõôs, qualldado o qúanlldado, 6 @c6qoôôlê a@iiaçáo.
18.02. Os M6diemênlos dêwrào s6r 6nlEgu6 p6la @nü'àtada na SêcEianá Monicipal dô
Saúdê, silo na Aw.ida Major Vênáncio, n1 100 - Cênlro, m hoário d6 08:00 às 10:30 hoEs ê
dás 13:30 às 17:00 h@s dê Sêgundâ â Sexta-F.i6, ía Unidade dê Ponto A!ândimênlo - UPA,
silo na AÉnidá Fámeoâulico JEÍ S.niãn., 5.n. - PãdE vitor, m psiodo do 08:00 à5 1 1 :OO ho65
e &s 13:00 às 17100 hoBs, *m n.nhum ón!6 paE a Adhinirlr.ção
19. DAS COIIDIçÕES DE PAGA E TO
19.01. Oi pag.m€nlc s.Éo êí€iuadc @m 30 (iri.ta) dhs @rido6 m6diantê a apE8.ntação da
6pêc1ivá Nola Fis€uFaruÉ pêlá @nt atada, @ntados do e@bimênro d6Íniriw at6iado pêla
SêcÉiaÍia Municipal d6 Sâúdê.
19.02. Os pagam6ol6 s.áo 6r6t1ládos Eúâús dô crédilô m úntâ côMtê d. c.nlrátâdá, âpó6
a @.liÍeçéo da ÉguEndedê Élâütã à§ @ntibuiÉ6 !@jãir ê ao FGTS,
OBSERVAçÃO: A Sêmbnâ Municipsldê Finanç€s, w.ili€rá 6 @r rElá a 6dá págámenro, a
rcgula d6dê do6 documênlos 6ngidos n6l6 ilêm
20, O|SPOS|çôES GERÀS
20.01. A5 nom.6 di.cipli.adoEs dêsta licilaçÉo sêÉo inl6lpEiadas êm Íah. dá ampliação da
di.pula, B.pêi6dá a igualdáde dô opotunijadô 6nlÉ os llcltanl€s, d6d6 qu6 não @mrromâlâh
o lnlàE$ê úbli@, a Ínalidad€ 6 a sêgúEnça.
20.02. Esl6 PE!ào d6wé ser anolado * @íêr í€.lidádê no $u procêssãmênto ou
julgamontô á poderá *r Évogado a julzo êrclosiw da ÀdminislEÉo. Éso $F jul9ado
inoronuno ou in@.wniênio áo inlú6$ê públi@, dêúdamênl6 lusliÍedo.
20.04. A Adminisfaçáo BsM-s o diÉilô dê âttêÉr.s condiçõês déÊtê Edit t, @bnndo o pEe
p6É apr6sntâç5o ds póp6tás, É íom. d. I€gi.lafáo, ..lw qu.ndo â di€ÉÉo não aí€lar a
íomulaçéo da6 oÍorta6, b.m @ho odi6r o E@bimênto dáE poposlos, diwlgondo, mêdiá.to oüso

20.05. A simplês pannipaÉo dos llcltantos, eEcledzda p€la apÉ$nt ção da Píoposta,
implieá m sujêiçâo das m6mas a todas as êxioêndás 6 @ndlçóês 6iab6lécldas restê PÍ6gào.
20.06. Após â elêbEção dâ Aia d6 Rêgisro dô PÍ6ços, 6 swloÉs 6nlendo os d@mênios
d6 habíltaÉo dos dênâis ricltaniôs fi@lllo à disposição páÉ ÉriÉda na P6f6irú6 Monidrál d6
Red6nçào, no pÉe dê 15 (qui@) dias, fiôdo o quár $rão 6 mês6 dsrruÍdB.
20.07. 03 @sos omi$os do pBênie P6gáo sêÉo elociomdos p€lo PEg@ie.
20.08. As dispciÉ6 dêsrê Ediral, no qu6 @úber, ÍaÉo panê iôlêoEniê da Alá dê RegBlro dê
PreÇos a ssr @lêbÉds @m o licitanl€ Eh@dor. ind€p.nddtsmê.ló dô t-ashdo ou lÉnsdiçó6s.
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20.09. O Preg@no ou â âuloridâdê supêrior poleráo, em qualquer íasê da licitãÉo,
dligênciás que consideEÉm ne@ssárias, pô@ êsclaÍecêr ou @mplementar a
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2i.DOFORO:
21.01. As panes ôlegêrão o Forc dã Cidad€ ê Comârcá d6 R6d6nção, Esiãdo do CÁ6rá, paE
quarquêr p@c€dimânto admlnistÉtÚo ou jodicial d@môtê do pM.*.m€nlo d6tâ liciLeÉo ê
do @mpnmênto do @nrÉ!o d€h odqi.ado.

RêdênÇão/CE, dê dê 2022

MÂRJORIE ARÂGÀ MOREIRA
PREGOEIRÀ


